
PROCESSO N. :24.603-4/2010
PRINCIPAL         :PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
ASSUNTO :DENÚNCIA VIRTUAL
RELATOR :CONSELHEIRO ALENCAR SOARES

DESPACHO

Concerne à Denúncia virtual formulada pelo Sindicato dos Médicos 
do Estado de Mato Grosso/SINDIMED-MT delatando supostas irregularidades apontadas 
pela classe médica no SAMU/Rondonópolis e no Hospital Municipal Dr. Antônio dos Santos 
Muniz de Rondonópolis.

Compulsando  as  Atas  de  reuniões  acostadas  aos  autos  pelo 
denunciante,  evidencio  que  algumas  solicitações  da  classe  médica  não  se  referem  à 
matéria de fiscalização do Tribunal de Contas, constituindo verdadeiro descontentamento 
das condições de trabalho.

As matérias de competência deste Tribunal estão contempladas nos 
itens ns. 3, 5 e 8 da Ata de Reunião do Hospital Municipal de Rondonópolis e no item 03 
da  Ata  de  Reunião  do  SAMU/Rondonópolis,  todas  relativas  à  contratação  temporária 
irregular com burla ao concurso público, sobre a qual determino à  Secex-Pessoal  que 
procede às averiguações necessárias.

 
Cuiabá, em 05/12/2011.

Conselheiro Alencar Soares
Relator 


